
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

 

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA (DISPENSA DE LICITAÇÃO) 
 

 
PROCESSO: 13562/2024 
OBJETO: Aquisição de coffee break/lanche. 
AMPARO LEGAL: Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
O Município de Afonso Cláudio/ES, torna público, a busca de propostas adicionais, objetivando 
a Contratação Direta através de Dispensa de Licitação, com fulcro no § 3º do art. 75 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
1 - Objeto da contratação: Aquisição de coffee break/lanche, para serem utilizados no evento 
em comemoração ao Dia do Idoso. Tal evento será realizado na ADL - Serra Pelada, conforme 
especificação do objeto pretendido e condições mínimas contidas no Termo de Referência 
(anexo I). 

 
2 - O encaminhamento da proposta, conforme modelo (anexo II), poderá ser realizado por 
meio do sistema de protocolo digital disponível no site da prefeitura ou pelo e-mail: 
compras@afonsoclaudio.es.gov.br, até às 16h, do dia 27/06/2024. 

 
 

3 - Os interessados em participar da presente Contratação Direta deverão estar cientes das 
SANÇÕES por inadimplemento, previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 
Afonso Cláudio, 25 de junho de 2024. 

 
 

 
Natália do Carmo Viana 

Setor de Compras 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Praça da Independência, nº 341 - Centro - Afonso Cláudio/ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735.7700 
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1 - DO OBJETO: 

2 - OBJETIVO: 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

Contratação de empresa especializada na confecção de coffee break/lanches, 

compreendidos de gêneros alimentícios prontos, bebidas, contemplando transporte dos 

itens e mão de obra para reposição e servir, para atender aproximadamente 500 

participantes, nos termos da tabela do Anexo I deste Termo de Referência, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 44/2023. 

 
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

Este Termo de Referência tem como objetivo a perfeita e completa identificação do objeto 

que se pretende, suas especificações, quantidades, condições de execução, etc., o que é 

pressuposto fundamental para a instauração da licitação, de modo a propiciar, tanto à 

Administração Pública quanto aos licitantes, o conhecimento pleno do objeto, de forma 

detalhada, precisa, suficiente e clara, sendo vedadas condições que frustrem a 

competitividade e não guardem relação com a finalidade almejada com a instauração do 

certame. 

O objetivo deste estudo refere-se à necessidade de aquisição de coffee break/lanche da 
tarde, por ocasião da festa em comemoração ao Dia do Idoso, a realizar-se dia 04 de julho 
de 2024, na ADL-Associação Diacônica Luterana, no Distrito de Serra Pelada, nas 
quantidades e especificações descritas abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

01 Coffee Break/Lanche da tarde composto de: 

Canjicão, pão caseiro de sal, manteiga, doce para o 
pão, pé de moleque em pedaços, broa de milho, 
broa de melado, bolo simples, sucos diversos. 

 
Contemplando transporte dos itens, até o local do 
evento, bem como, mão de obra para reposição e 
servir o lanche. 

Para 500 pessoas. 
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4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 

O presente estudo tem por objeto a contratação de empresa especializada na confecção 

de coffee break/lanches, tipo “por pessoa”, para atender as necessidades junto a festa em 

comemoração ao Dia do Idoso, a realizar-se no dia 04 de julho de 2024, a partir das 

11h00min, promovida pelo Centro de Referência da Assistência Social-CRAS, através do 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-SCFV, de acordo com a Tipificação 

Nacional de Serviços Socioassistenciais (resolução nº 109/2009 CNAS). 

Justifica-se a contratação em caráter emergencial, em decorrência do Pregão Eletrônico 

03/2024, Processo nº 2107/24, conter vários itens para confecção de lanches, classificados 

na condição de “Lotes Desertos”, em decorrência de participação de poucas empresas no 

referido certame, impossibilitando com isso, a confecção dos lanches para a comemoração 

citada acima. 

A solicitação refere-se ao lanche que será servido no período da tarde, a partir de 

14h30min, onde estarão presentes os usuários dos centros de convivência dos Distritos e 

da Sede do município de Afonso Cláudio, entre outros. 

A quantidade a ser adquirida, foi definida com base na participação de usuários nas festas 

em comemoração ao dia do idoso, realizadas em anos anteriores e nas inscrições 

realizadas para o presente evento. 

No que se refere à sustentabilidade ambiental, para o fornecimento dos produtos contidos 

neste Termo de referência, a empresa contratada deverá observar os critérios de 

sustentabilidade seguindo os ditames da lei no que tange ao acondicionamento dos 

produtos. 

Neste contexto, buscamos através do presente Termo de Referência, definir uma 

contratação capaz de possibilitar ao Município de Afonso Cláudio/ES de forma eficaz e 

transparente, e que propicie, acima de tudo, uma maior economicidade para a 

Administração Pública, através de um maior controle de gastos e preços mais vantajosos. 

 

 

Através do Estudo Técnico Preliminar, foi analisada a necessidade de aquisição 

emergencial de coffee break/lanches, através de contratação direta de empresa 

especializada na confecção dos mesmos, por meio de dispensa de licitação, conforme Art. 

75 da Lei nº 14.133/2021, para que se atenda ao objeto pretendido. 
 

Constituem requisitos desta contratação: 

 
Da exigência de amostra 

 
Não será necessário a apresentação de amostras. 

3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Subcontratação 

 
Não é admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, dada sua unidade e 

por se tratar de bem comum, com variado número de fornecedores. 

 

 

Condições de Entrega 

 
CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE FORNECIMENTO: 

 
Diante da necessidade do serviço/objeto, a empresa será convocada para receber a ordem 

de fornecimento para atendimento no prazo de até 2 dias úteis. 

 
O prazo fixado no item anterior, não poderá ser prorrogado. 

 
Os gêneros alimentícios serão recebidos pelo fiscal do Contrato e Coordenadores do 

evento, em horário estabelecido, devendo a contratada chegar com no mínimo 2 horas de 

antecedência no local, para os ajustes finais do coffee break e montagem do mesmo. 

 
Os serviços de coffe break, no ato do recebimento, serão conferidos pelo Fiscal do 

Contrato, na falta deste, a fiscalização ficará a cargo do suplente do fiscal. 

 
Caso o objeto seja entregue fora das especificações, a contratada terá um prazo de até 

1h30min para substituir. 

 
PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

Os itens serão entregues de acordo com a Autorização de Fornecimento emitida pela 

secretaria solicitante, na ADL-Associação Diacônica Luterana, no Distrito de Serra 

Pelada/Afonso Cláudio, e serão recebidos pelos organizadores do evento. 

 
Despesas com bebidas (água, refrigerante), correrão por conta da contratante. 

 

 

 
O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução não será prorrogado. 
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As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
O fiscal de contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. 

 
O fiscal de contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal de contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 
O fiscal de contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal de contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 

 
O fiscal de contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual 

 
O fiscal de contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

 
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal de contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 
O fiscal de contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
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8 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

 

 

 
RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
I - Em se tratando de serviços: 

Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico; 

Definitivamente, a contar do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais. 

 
O objeto do contrato/ata poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato/ordem de serviço/autorização de fornecimento. 

 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 
No caso de os objetos serem entregues em desconformidade, a Contratada será notificada 

da recusa, parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a substituição imediata por 

outros. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 
DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO: 

 
Após o recebimento do objeto, recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança 

equivalente, correrá o prazo de 20 (vinte dias) para fins de liquidação, na forma desta 

seção, prorrogáveis por igual período. 

 
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: o objeto; o número do processo que originou a contratação; número 

do contrato; número da Autorização de Fornecimento; e dados bancários, com indicação 

do banco, agência e conta. 

 
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

À situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

 
O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado, ou excepcionalmente por cheque administrativo. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
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9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Decorrido o prazo indicado do pagamento, desde que a contratada concorrido de alguma 

forma, incidirá multa financeira nos seguintes termos: 
 

 

 
Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 𝑥 
6 

𝑥 
100 

𝑁𝐷 

360 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a 

ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada 

para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da 

data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser 

paga pela Contratante. 

 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 

Licitação, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 
Exigências de habilitação e Qualificação Econômico-Financeira 

 
As exigências de habilitação e Qualificação Econômico-Financeira serão descriminadas 

em edital. 

 

 
O custo estimado total da contratação com base na pesquisa de preço realizada é de R$ 

10.000,00 (Dez mil reais), acompanhado dos preços unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte. 

 
Os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos foram: 

composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 

painel para consulta de preços disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), pesquisa direta com fornecedor e contratações similares feitas pela Administração 

Pública. 

 

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste município, na dotação abaixo discriminada: 

 
Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Assistência social 
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12 - OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

Projeto/Atividade: 0601.0824400112.022 – Serviços, Programas, Projetos e ações de 

Proteção Social Básica 

Elemento de despesa: 3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: X6610000 

Ficha: 0000175 

 

 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Fornecer o objeto de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, no prazo de até 02 

dias úteis. 

b) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado neste 

Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo 

de garantia. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

d) Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da contratação no limite do 

quantitativo registrado. 

e) Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento, bem como 

no edital. 

f) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções no prazo estabelecido neste instrumento. 

g) Comunicar, por escrito (via e-mail), a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter 

urgente que impossibilite o cumprimento da entrega/contratação, prestar os 

esclarecimentos e comprometer-se com novos prazos que julgar necessários à 

CONTRATANTE, prazo conforme estabelecido no item 6. 

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as obrigações 

da contratação sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

i) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízo que vier causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da má qualidade do produto. 

j) Fornecer os objetos fielmente, de acordo com especificações deste documento, não 

sendo admitidas quaisquer alterações sem prévio conhecimento e aprovação por parte 

da CONTRATANTE. 

k) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, embalagem, descarga taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, transporte, custos, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

l) Participar, com representante credenciado em nome da empresa CONTRATADA, de 

todas as reuniões e outras atividades de coordenação, planejamento, 

acompanhamento e avaliação que venham a ser convocadas pela CONTRATANTE. 
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13 – SANÇÕES: 

 
Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no edital. 

b) Fiscalizar, através do Fiscal e Gestor do Contrato, o cumprimento das obrigações 

contratuais pela CONTRATADA. 

c) Não receber os objetos dissonantes das especificações contidas neste Termo de 

Referência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços. 

d) Atestar os objetos recebidos, bem como sua nota fiscal. 

e) Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na entrega e/ou 

descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de Referência, no Edital ou na Ata 

de Registro de Preços; 

 
f) Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis. 

g) Prestar esclarecimentos necessários, atinentes ao objeto desta contratação, que 

venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

h) Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidos neste Termo de 

Referência e Edital. 

i) Proceder ao pagamento à contratada após atesto do Fiscal do Contrato na nota 

fiscal/fatura, nas condições estabelecidas no contrato. 

j) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, resguardada a 

defesa prévia. 

k) Notificar a contratada sobre falhas e defeitos observados na execução, bem como 

possíveis irregularidades que venham a ser observadas, ficando assegurado ao 

contratante o direito de ordenar a suspensão da aquisição. 

 

 

 
13.1 - A Licitante/contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei nº 

14.133/2021, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

13.1.1 - Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos 

para a Administração. 

13.1.2 – As Multas, poderão ser aplicadas nas seguintes situações e percentuais: 

13.1.2.1 - Multa de mora: Por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto, contemplado na Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço/Contrato, sem 

motivo justificado, no percentual de 0,2 % (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor 

da parcela descumprida. 
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13.1.2.2 - Multa compensatória: No percentual de 0,5 % a 30%, da Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Serviço/contrato. Nas seguintes hipóteses, sobre a parcela 

descumprida: 

13.1.2.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.2.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.2.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

13.1.2.5 - apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

13.1.2.6 - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.2.7 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.2.3 - As penalidades de multa a serem aplicadas nas infrações que forem praticadas 

durante o procedimento licitatório, será de 0,5 % a 30%, sobre o valor estimado para os 

lotes em que participou o licitante. Nas seguintes situações: 

13.1.2.3.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.2.3.2 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

13.1.2.3.3 - não celebrar o contrato, ou não retirar o instrumento que o substitui, ou 

não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.2.3.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

13.1.2.3.5 - fraudar a licitação; 

13.1.2.3.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

13.1.2.3.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.2.3.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.1.3 - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cláudio, pelo 

prazo máximo de 03 (três) anos nas seguintes situações: 

13.1.3.1 - Por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, 

contemplado na Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, sem motivo 

justificado, superior a 20 (vinte) dias, sem motivo justificado; 

13.1.3.2 - Dar causa à inexecução parcial ou em desconformidade da Autorização 

de Fornecimento/Ordem de Serviços/Contrato, que cause grave prejuízo a 

Administração, aos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3.3 - Dar causa à inexecução total da Autorização de Fornecimento/Ordem de 

Serviços/Contrato; 

13.1.3.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.3.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

13.1.3.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.4 - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 03 

(três anos) e máximo de 06 (seis anos), nas seguintes situações: 

13.1.4.1 - Apresentar declaração ou documento falso, ou prestar declaração falsa 

durante o procedimento licitatório ou a execução do contrato. 
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14 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1.4.2 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

13.1.4.3 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

13.1.4.4 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.1.4.5 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

13.1.5 - As Sanções de advertência, impedimento de licitar ou contratar e declaração de 

inidoneidade, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

13.1.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada casa haja ou será cobrada 

judicialmente. 

13.1.7 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.1.8 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados que porventura vier a 

causar à Administração Pública. 

13.1.9 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando os procedimentos 

previstos no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 da Lei n° 14.133/2021. 

13.1.10 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, observados os procedimentos previstos no Art. 163 da Lei n° 

14.133/2021. 

 

 
Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e 

suprimidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação. 

Não será admitida a participação de consórcios, uma vez que a vedação quanto à 

participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não 

limitará a competitividade. 

A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de 

alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame. 

Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto 

em apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é aquisição de 

grande vulto econômico, ou seja, não há nenhuma característica própria que 

justifique a admissão de empresas em consórcio. 

A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor 

econômico atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval 

da Administração Pública, a união de competitividade, atingindo ainda a 

vantajosidade buscada pela administração. 

O termo em questão foi elaborado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal 

de Assistência Social, Trabalho e Habitação. 
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Afonso Cláudio, 18 de junho de 2024. 

Maria Clara L.S. Borlot 

Escriturário – Mat. 000143 

 
Aprovo em, 18 de junho de 2024. 

 

 
Maria Lúcia Martinuzo Bassi 

Secretário Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 
 

 
ANEXO I – TABELA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

MEDIDA 

QUANT 

1 
Coffee Break/Lanche da tarde composto de: 

Canjicão, pão caseiro de sal, manteiga, doce 

para o pão, pé de moleque em pedaços, broa 

de milho, broa de melado, bolo simples, 

sucos diversos. 

12807 

(3697) 

UND 500 

 
Contemplando transporte dos itens, até o 

local do evento, bem como, mão de obra 

para reposição e servir o lanche. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES. 
PROCESSO: 13562/2024 

Proposta Comercial Detalhada: 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

LOTE DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA QUANT UNID. VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1       

TOTAL POR EXTENSO:  

 
Declaro para os devidos fins que (item 9.1 IN): 
I - Inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - Enquadro na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 
III - Tenho pleno conhecimento e aceitação das regras e condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento, no caso de Dispensa Eletrônica; 
IV - Assumo a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, como firmes 
e verdadeiras, no caso de Dispensa Eletrônica; 
V - Realizo o cumprimento das exigências de reservas de cargos para pessoas com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho 
de 1991, se couber; e 
VI - Cumpro todo o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Local/data. 
Atenciosamente, 

 
 

Identificação da empresa 
Assinatura 

 

Praça da Independência, nº 341 - Centro - Afonso Cláudio/ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735.7700  
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25 de junho de 2024 Categorias: Aviso de Contratação Direta, PMAC

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
– PROCESSO N° 13562/2024 – AQUISIÇÃO DE COFFEE
BREAK/LANCHE

O Município de Afonso Cláudio/ES, torna público, a busca de propostas adicionais, objetivando a Contratação Direta através de Dispensa de Licitação, com

fulcro no § 3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

Objeto da Contratação: Aquisição de co�ee break/lanche, conforme condições e especi�cações, disponíveis no site: www.afonsoclaudio.es.gov.br.

– Os interessados em participar da presente Contratação Direta deverão estar cientes das SANÇÕES por inadimplemento, previstas na Lei Federal

nº 14.133/2021.

– O encaminhamento da proposta, poderá ser realizado por meio do sistema de protocolo digital disponível no site da prefeitura ou pelo e-mail:

compras@afonsoclaudio.es.gov.br, até às 16h, do dia 27/06/2024.

Afonso Cláudio, 25 de junho de 2024.

Anexo de Aviso de Contratação Direta – Processo 13562-2024
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